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OBIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TEXTEIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DDS DIVERSOS SETORES DO
SITEMA DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA.
ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de Saúde [SE-ISA);
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preco por lote:
FORNECIMENTO: por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital:
LICITAI'-ITE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços:
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Município de MORADA NOVA que É signatãrio do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Juridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatária do contrato com
a Administração Pública:
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos:
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, O2 [dois] servidores que prestarão a necessaria assistência ao Pregoeiro durante a realização do
pregao;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletronico e promover a celebração do contrato:
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA:
SESA: Secretaria de Saúde: @
D.O.M: Diario oficial dos Municipios: '
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município de
MORADA NOVA, mediante 'Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de OS de junho de 2017,
j1I¿Qz5:¿ zlzjjçgmpzas,.com¿lIg_n1e¿Pul1IicAccess"Acesso Identificado no linlt - acesso publico".

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE IULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente termo de referência e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria requisitante
da A.R.P., conforme especificação do item abai:-:o discriminado.

Deverá ser adotada a motlalidade licitatõrla PREGÃO na forma ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS,
tendo com criterio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal nã
10.520, de 17/O7/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidlaria a Lei nã 8.666, de
21./O6/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/U9/1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, Decreto nã 6,20*-'I/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de de:-Lembro de 2006, Lei
Complementar nã 'I47 de D7 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de
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2016, Decreto Federal nã 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nã UO2/2015 de 22 de
janeiro de 2015, Lei Federal 12.4-fiitl de D7 de julho de 2011 que altera o titulo Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA
A futura aquisição de materiais têxteis diversos [tecidos em geral] serão destinados aos setores
necessitados de tal aquisição, visando futuramente atender ao Hospital Regional Francisco Galvão de
Oliveiras, bem como, os demais setores da Secretaria Municipal de Saúde.

A Administração do municipio de Morada Nova, através da Secretaria de Saúde, pretende com este pleito
estruturar a sua rede de serviços atraves da aquisição do objeto em questão, tendo em vista que um dos
principios básicos do Sistema Único de Saúde - SUS É a universalização do acesso aos cuidados da saúde,
para concretiza-lo implica em adequar a oferta de serviços as necessidades existentes.

Com o aumento gradual da demanda, pela procura dos serviços de saúde nas referidas unidades acima
citadas, tanto pela população do municipio, faz necessárias faz-se necessária ã aquisição de materiais
têxteis para serem utilizadas como lençois, fraldas, toalhas de banho, colcha, dentre outras utilidades para
adequarmos a oferta de serviços com qualidade e eficiência, obedecendo aos principios e diretrizes do
Sistema único de Saúde - SUS, observando as politicas públicas voltadas para a regionalização da saúde.

Este termo segue o rito referente ao Artigo Sã, Inciso Ill da Lei 8666/93, alterada pela Lei nã 8883/94, ao
disposto no Artigo Sã, incisos I, ll e Ill da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a compra dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria de Saúde,
para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por
finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e
qualidade nos produtos, visando ã formação de contrato.

Vale salientar que, as quantidades ofertadas atraves do Termo de referencia retro mencionado, trata-se do
levantamento realizado pela Secretaria de Saúde, e de forma a comtemplar os exercicios de 2021/2022;
ressaltamos também a não obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas.

OEIETIVO
O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade
dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de
entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública
municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura
contratação do presente termo.

ESPECIFICAÇÕES nos toras
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justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os
serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e gerenciamento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior
agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações atraves do criterio de
julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta
de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca
de economia de escala e inviabilidade técnica, aláin do número reduzido de servidores para gerencías os
diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
suas especificidades são discriclonárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse
público demanda obter mediante a contratação. @

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento [MENOR PREÇO FOR LOTE] ira resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
ein vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a
gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços
em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "'i`erna.s Polêmicas sobre Licitações e C`ontraro.s“, vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

Jem geral, a economia de escala e instrumento ƒundamentnd para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor a custo anitdrio, que em decorrência do baratearnento do casta
da produçao (economia de escala na indiistria), quer porque hd
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Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licltado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a
possibilidade de restrição indevida a competitividade. [Acórdão 1.167/2012 ¬ TC 000.431/2012-5 - TCU -
Plenário - Relator: Jose Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão ng 732/2008, no seguinte sentido:

" a questão da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo
o gestor decidir analisando quai a soluçao mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionário que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiencia
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Municipio de MORADA NOVA/CE, anerztadas aos autos deste processo.

nos Documentos os Haattmtção
1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei NÊ. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ao ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaizo relacionados [subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

z. naeitrraçfio Juniuicn Q
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s] cúpia(s] do(s] CPP e
RG ou Carteira de Habilitação do(s) sdcio[s] da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresarios e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado dafs) copiafs)
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da

PREEFEITURA Munioient oe Monson Nova
AV. MANOEL GAETRO, N". ?'2Ei - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEEI-40.000

CNPJ fl?.?B2.E4DitiD01~0tI - CEF 05.920.171-4. E-MAIL: Iioitaoaomn@outlook.oon1.br

li



f

mM

. .
nl'

Esraoo eo CEARÁ 'Ei
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

. . ., . . . . . - 1? .licitante ser a sucursal, flllal ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas lurjlidldälãliu
do Estado onde opera com averbação no Cartdrio onde tem sede a niatriz.
tl. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgão competente,
querido a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos Órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
Vl] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou:
VII] Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
3.1. I'-*rova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinerite ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN NE. 1.751/14.
3.4. Prova de regularidade para com a faaenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
3.'i. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jiistiça do Trabalho, mediante apresentação de
Certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei ng 5.452, de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da Lei nii 12.440, de 7 de julho de
2011.

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA Q'
4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e tlemonstraçfies contábeis do último exercicio social (2019),
já exigíveis o apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do l_.ivro Diário - estes teri¬nos
devidamente registrados na junta Comercial - coiistando aiiida, podeiido ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados liã mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo
31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo siniples
nacional, declarada em credencianiento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconomicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional:
-4.2. No caso de sociedade por açoes, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, eni
jornal de grande Circulação e do registro na ]unta Comercial;
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ll \'| *Im4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser aconipanhado dos termmds"de
abertura e encerramento do l.ivro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando aínda, no balanço, o número do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4.4. No caso de empresa recém~construlda (ha menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudiclal expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for
expresso sua validade.
4.5.1. Na ausência da certidão negativa, a licitant.e em recuperação judicial deverá comprovar a sua
viabilidade economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial
competente: ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei ni' 11.101/2005. Ou
homologação do piano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante ein recuperação extrajudicial, nos
termos do art. 164, § 59, da l..ei nã 11.101/2005.
4.5.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial,/plano de recuperação
extrajudicial homologado deverá demoristrar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICAOA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e niovlmentaçães da empresa), eniitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado ein papel timbrado do órgão e/ou empresa emissor, com
firma reconhecida, fornecido por pessoa jiirídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo
concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação oiii caracteristicas,
devendo conter, no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de conta to do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade
compativel com o objeto da licitação em caracteristicas); Q
c) prazo de entrega dos produtos, e;
d) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela FMMN/CE para comprovação das informaçoes.

s. Demais oocuiueuros os iilieitirnçiio
6.1. Declaração de quo, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ni-'. 0.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7F
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso oii
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NR. 8.666/93 e da
inexisiéncia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
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ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2-, da Leigglii.
asas/es). '
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital.
6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), emitido pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa.
6.6. Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Coiitroladoria-Geral da
UflíãfiÍ ' " saa.o:nciiLsux.b.t¿ceis);
6.7. Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça (_v3tg,5¿i¿,cnj_(íu_s.D¿”/inip1'obidade adm/consultar requerídophp)
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)
junto ao Municipio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MORADA NOVA/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação.
bem como apresentar, os documentos defeituosos ein seus conteúdos e formas.
6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforme dispoe o art. 43, §“I.Ê da Lei Complementar NF. 123/06.
6.1ÍI.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no art. 81 da Lei Nil. 8.666,/93, sendo facultado ao
Município de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

'rirlit III?-

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNF]
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CN Fj da filial,
exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatório da autorização para a centralização; É

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente;
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP)/MP da filial aqueles
documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores.
sujeitar~se-á as penalidades previstas na legislação.

DA ADIUDICAÇAO E HOMO LOCAÇÃO 'DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a
cargo da Autoridade Conipetente.
2. A homologação dar-se-ã exclusivamente pela autoridade competente.
3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes.
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serão registrados na Ata de Registre de Preços, elaborada conforme e Anexo de edital. '¡"*5'*'*f~~~ er
3.1. Sera incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar e produto/serviço cem
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
4. Ds licitantes classificados em primeiro lugar terão e prazo de 05 [cinco] dias úteis, a centar da data de
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registre de
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra
motivo justificado e aceite.
5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitaterias consignadas neste edital, eu recusar~se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderã ser convidado outro licitante pele pregoeiro. desde que
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados es requisitos liabilitatõries e feita a
negociação, assinar a Ata de Registre de Preços.
6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos de procedimento e as
ocorrências relevantes.
7» A autoridade superior competente de orgão de origem desta licitação se reserva. ao direito de não
homologar eu revogar e presente processo. per razões de interesse público decorrente de fate
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação per escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
1» O Municipio de MORADA NOVA, cem a interveniëncia da SECRETARIA, assinará contrate cem a(s]
vencedera(s] desta licitação. no prazo máximo de D5 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida
por esse órgão, soh pena, de decair de direito ã contratação, podendo ser prorrogada semente uma vez,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceite pelo Contratante.
2- Case o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato eu não apresente situação
regular ne ate da assinatura de mesmo, a autoridade superior devera extinguir es efeitos da homologação e
da adjudicação atraves de ate de rescisão e retornará os autos de processo ae Pregoeiro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4~ O licitante que, convocado dentre do prazo de validade da sua proposta, não celebrar e contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital eu apresentar documentação falsa, ensejar e retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar eu fraudar na execução de contrato, comportar-
se de mede inidõnee eu cometer fraude fiscal, ficar.:-i impedido de licitar e contratar cem e Município de
MORADA NOVA e sera clescredenciado no cadastre de Municipio, pele prazo de ate U5 [cinco] anos, sem
prejuízo das multas previstas em edital e ne centrate e das demais comlnações legais.

DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. As despesas decorrentes da Ata de Registre de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.
2. Não haverã exigência de garantia de execução para a futura contratação Q,

ea Fiscauzação E ALTERAÇÕES no conriurro
1 ~¬ A fiscalização de contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/eu serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas
ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redihitorios, e, na ocorrência
desta, não implica cerresponsa bilidade da Administraçao eu de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
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3 - O representante da Administração anota ra em registro proprio todas as ocorrências relaciona'‹.{'l-ÍI:‹iF'-_-i"coi“ii`a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando e que for necessario a regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
4 - No interesse da COl\lTRA'l`AN'l`E. o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,§ 15* e 2
9, inciso II da Lei nã 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado eu
suprimido ato o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1* e 29, da Lei nfl
8.665/93.
o- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

DA ENTREGA DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se subroeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei Nil. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS OE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarãe os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, eu enviada via fac-slmile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
ti] No prazo de no máximo de ggapos o recebimento da Ordem de Compra no
liorário de U7h às 13h (horario local), nos locais definidos pelos orgãos contratantes.
3. O aceite dos produtos pelo Órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e observações constantes
de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
5. Para os produtos objetos deste certame, deverã ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
unidadefs) gestorafs] do Municipio de MORADA NOVA/CE.
5.1. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidade[s] gestora[s].
6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigãncias especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusar:-ii, devendo ser de imediato
ou no prazo mãximo de 24- [vinte e quatro] horas adequados as supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.1. Os produtos licitades/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
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de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo e contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais eu extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarern vícios, defeitos ou incorreções;
b]Responsabilizar¬se peles danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
6.3. O pagamento semente será efetuado após o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
163.1.. O "ateste" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatu ra ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fica rá pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se~ã após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
6.5. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.5.1. Não produziu os resultados acordados;
6.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
6.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
6.7. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
6.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma.
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do Indice Geral de Preços ~ Disponibilidade interna [lGP-OI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a de efetivo pagamento, adotando-se e critério "pro-rata
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 3iJ[trinta) dias.
6.11 A Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo eu rescisão contratual.
6.12- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações eu de multas eventualmente registradas.
6.13. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
6.14. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 [doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado; Â
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V] significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
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6.15. CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria,explicitando a forma de aplicação do indice e o valer reajustado em ate 02 [duas] casas decimais.
6.16. Case a CONTRATADA não solicite tempestivamente e reajuste e prerrogue o centrate sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
6.17. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se e pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1-Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2-Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com e fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na B.666/1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4-Notificar a CON'l`RATAD/I, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5-Efetuar os pagamentos devidos ã COl\lTRA'l`ADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6-Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B-indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9-Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acorde com as cláusulas
contratuais e os termos de sua prepesta.
10-Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas eu irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11-Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestive
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
12-Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, ein
conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 8.666/93.

nas oanieaçöes na CONTRATADA
1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licit.açãe;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/eu prepostos envolvidos na entrega de objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outr-as providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual. .
6 ¬ Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando irnplicarern ein indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
7 - Substituir ou reparar e objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito eu em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.
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B - Providenciar a substituição de qualquer profissional] envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da COi\I'l"RATAl*~l'l`E.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificação.
10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionaniento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
11 - Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedãncia e prazo de garantia ou
vafidade.
12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078, de 1990);
13 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
14 - O CONTRATADO efetuar:-.i o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as
necessidades da Secretaria requisitante.

nas inraizições E sanções ADMINISTRATIVAS
1. Adote-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei “l_Ú.52D/2002, com respectivos prazos de duração:

svsivfosz “ I ` siinçöiis Qus"ssitÃõ`Ar-Liclioiisz" I
I 1 _ I-I _ _"| _ I-I I-I I-Illíl 'llfl-I III-I _ _ _-I

I- Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de 1. impedimento de licitar pelo peri'odo de, no iníriiirio, 1
tratamento favorecido em licitações inceritivadas ou [um] ano. Acõrdão TCU/PL ni* 3074/2011. É

--- não. -
ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer llmpedimento de licitar pelo periodo dc, no mlnimo,=i
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e [quatro] meses.
a_ti^asos no certame. _ _ _ Á M __, ¬ ¬ _ H 1 _ _
Ill- Desistir do lance, sem justificativa, duranteasessão , , . . _, _ , 3. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6publica ou nao mantiver a proposta na fase de .(seis) meses.
aceitação. _ _ _ _ _

J.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar 4 I di t d Y _t 1 Í d d , Í 6
documentação solicitada no edital na fase de aceitação [š lnšjfnemšn D E ml ar Im Ú per Ú U E* nú mm mn'_ . .. - se
da proposta, habilitação ou na contrataçao. mg '

V- Apresentar pmpnsm Eümerclal Em dfisacürdü mm D 5. impedimento de licitar pelo período de, no mlninio, 1Edital, ocasionando a frustação do certame ein [um] ano.
qualquer sentido.

I _ s. Impedimeiito de licitar pelo periodo de no minimo 5
Vl- Apresentar' documentação falsa durante a licitação ffliflflül EIHDS.
ou contratação. s. Comunicar ao Ministério Público Estadiial e ou. Federal para apurações de sanções de ordem penal.

I- 'i hli_'F| -L I-I
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VII- Não manter as condições haI:›iIitatõrias durante a
execuçãio do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços. _ HI

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
FI-I I __ __ _ I

I .I

VIII- Não retirar a neta de
empenho/não assinatura da Ata.

I- I _ I-I-I _ Hi

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
1 (um) ano.
11. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do cpIri_ti'ato/nota_de empeni_io. __ H
13. Advertência
14. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

__ II- I-- I 'I

_ _ ¡_ _

X- Não efetuar a troca do objeto, quando iiotificado,
durante a contratação.

_ _!!

1s. Advertência;
ir. lmpedimeiito de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) aiio.
1a. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato_/_riota de ernpenho. _

'I 'I

XI- Substiniir o objeto foi¬a do prazo estabelecido.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação oii
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

1a. Advertência
1s. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexeciição total ou parcial
do objeto. V ¬ _ _
21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
õ (seis) meses.
13. Multa de, no minimo, 0,5% (nieio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre e valor do equipamento.
.PIII \_--'II-I -. _'I-I _

I _ __ I -FI -H

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o iteni ou lote. ¬ _ _

XIV- Coinportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e
:ii sociedade.

I-I.|.'I'-I . _

24. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

_ I__ n I
L'-I I-._II I-I -'I U

XV- Cometer fraude I`iscal durante a licitação ou
contratação.

.¡_

av. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
as. Multa de, no niinimo, 10% (dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.
as. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual. _

-| - rf-i

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionameiitos próprios.
regulares e inerentes aos moiiitorameiitos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual. _ _ I

29'. impediinento de licitar com a FMMN pelo período
de, no minimo, 1 (uni) ano.

- _' _ -¡ _
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XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactiiada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em

J que não se coinine outra penalidade.

28. Impedimento de licitar coma PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

f?¿›¿:p

29;..
1..--'

prazo de validade de proposta.
XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do

29. Iiiipediniento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) ano.

-I _I-I I- I _ I

¡__ -| _ _l __

XIX- inexecução total, previsto na Lei 5566/93 e Lei
io.szo;aiiii2.

31. lmpediinento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
aa. Muita de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valoi' do contratonota de em_penho ou valor da parçela.

sõõs/as .-.z Lei io.s2o/sofia.
.XX- lnexeciição parcial do objeto previsto na Lei

34. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
ininiino, 1 (um) ano.
as. Multa de, no minimo, 10'% [dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte não executada.1 .__ _. ¬ ._ .. _ Í

LI _'l I _ _ I

FHXXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de ‹.iirecionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
inst¿r¿ui¬ado. _ H ¬

34. lmpediniento de licitar coiii a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

I I 'I I I _ I'-I

quaisqu er tributos. _ _
XXII- Cometer fraude fiscal no recolhiniento de 35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

36. Declaração de inidoneidade

._ J
i
I XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,

combinação ou qiiaiquer outro expediente, o carater
competitivo de procedimento licitatório público.

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. fi_ublica_ção e_xti'aor_dinãi¬_ia da decisãoncondenatõria.

I I ..'I

XXV» Iinpedir, perturbar ou fraudar ã realização de
qualquer ato de procedimento iicitatorio público.

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicaçãp extraoi¬din_ái¬ia da decisão coridenatdi¬ia.

_ I' ii _ I 'Ii

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

43. Multa de até 20”/i do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
IL I-I'II I..'I __ I-_ -1 rl IIJ' I-_

'-III _ I.. _ -I I'-I ' -I

financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
4s. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

_ -I _ l J

45. Publicação extraordinária da decisão coridenatõria.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficarã a criterio da PIVIMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da inulta atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre e valor do contrato, a PMMN,
poderã proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese ein que a vencedora tambem se siijeitarã
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ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art. Ti* da Lei nii 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás
demais sanções previstas neste Edital.
5.0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito do ezercer
a defesa právia no prazo de O5[cincoj dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ni* 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mázimo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

na ascrsão conrznrulu.
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei ng- 8.666/93, de 21/O6/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando~se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não~cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) D cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injusti ficado do inicio de serviço sem justa causa e právia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
fj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua esecução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forrna do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
11] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
ic) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
mázirna autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e ezaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA _

I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordáncia por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vinte] dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmohilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente cornprovada, impeditiva da execução do
contrato:
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77"
desta Lei;
cj] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar; por seus fornecedores e
suhcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propásitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar. direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bj "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conlulada": esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iicitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos:
d] "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato. Ê
e] "prática obstrutiva": '
[1] destruir; falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multllateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer rnomento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro rnultilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados á licitação e a execução do contrato.
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4. A contratante, garantida a právia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previste'aied*i`fl`
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis.

Marra Luciana Almel a Lima
Secretária de Saúde
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FREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL GASTRD, N”. TEE - DENTRD - MDFIADA NDVA - CEARA- CEP E2B4ü.õDD

CNPJ D7 THE E-1-ÚIDDD1 -DD - CIGF DE SED 'l'?1-4 E-MAIL' Iloitaoaomntšoutiook oom.Iar



/_

¡ít-

___________ _ _ _ _ _ ______\
DE lrI¡:¡

í ....Efimƒ

esraoo oo ceAnÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NUVA " ~ -“`

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng. conrnnro Quis FAZEM znrns sl A PREFEITURA
MUNICIPAL os Monaoa nova, lrrnnvás on
secnsranln os _ _ _ _ . E oo otrrno
Lnoo A srvlrnzsa , QUE assim rasa
o FIM Qua A sssoln osctanamz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de ________. pessoa juridica de
direito público interno, corn sede a _ _ _ _ __ , Morada Nova, Ceará, inscrita no CNPUMF sob
o ng ___ _ _ _ , neste ato representado pelo [a] Secretáriofaj de ________. 8r.[a)

_ _ . portador[a) do CPF ng. . doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa _ _ _ _ , com sede ã ___ _ _ , inscrita no CNP] sob o ng.

_ _ _ , representada por _ _ _ _ . portadorfaj CPF ng. _ __ __ _ ___, ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGAO ELETRONICO Ng.

, em conformidade corn o que preceitua a Lei Federal ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520ƒ02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições:

ctziusuta Pnuvismn - on runoarnsnração LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ng , Lei Federal ng 10.520, de
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a l.ei ng 8.666, de 21/06/1993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11./0971990 - Codigo de Defesa do
Consurnidor, Decreto ng 6.204ƒ07, Lei Complementar ng 123 de 1-fl de dezembro de 2006, Lei
Complementar ng 1-'-1-7 de 07 de Agosto de 2014-, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Municipal ng 002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Decreto Federal ng 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Lei Federal 12.44-0 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

ctausutn sçounon - oo ozjzro
z.1z Aorrrsrçao os Marsarars 'rexrr~:1s, oesrrnaoos ao arsnorrvisnro nos orvsnsos seroass oo
srrsmr-i os saúoz, ozsrs Munrcirro, oz nconoo com ns esrsclsrcaçõss E Qoanrloaoss
constantes no 'rennio os aersaãncm. É
ctriusuta 'rsncsn-:A - oo Pnzço "
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote ___ de R$ _ _ [ _ _ _ _ _ _), distribuidos da seguinte forma. [INSERIR
PLANILHA os rnzços).
ctriusotn ooarrra - na oornçiio oaçmvrsnranln
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária ng: ___ _ _ _ _ - _ _ ; elemento de despesa:
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__ _ _ - __ _ _ _,subelementodedespesa:_ _ __ - _ _ _,
com recursos, _ ___ ,consignado no Orçamento Municipal de 20_.

ctausuta Quinta - na vioencia no coivraaro
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até _ __ _ _ . -1-1 partir de det-El de HSSÍHHUJTH.
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nê. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

ctausuta sexta - nas 1-ufreaaçõas e na riscauzaçao no conriorro
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1* e
2 ll, inciso ll da Lei nê 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lê e 29, da Lei nê
e.õee/93.
6.3‹~ A Licitante Contratada fica obrigada a aceit.ar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressöes que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressães resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.
6.7 ¬¬ O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

cof-iosuta seriivia - na eivraeoa no oaizro. oa soam oe casamento Ê
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se subineterãoigualmente a
todas as disposições constantes da Lei NH. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisöes.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de OROENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATAl"~l'l`E.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
7.2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
recebera o ateste declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçoes:
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aj Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na
Ordem de Compra;
bj No prazo de no máximo de j __ ] dia; cpjzzjdos, apos o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 07h ás 13h [horário local), nos locais definidos pelos orgãos contratantes.
7.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificaçoes contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. .As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade(s) gestora[s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados as supracitadas condiçoes, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no 'i`ermo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes
de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b]P.esponsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota FiscalƒFatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se¬á apos
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados; -
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade m ima exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
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7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços » Disponibilidade Interna [lCP~Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperfodos inferiores a 3(Íl[trinta) dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO E DO REEQUILÍERIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
8.1. Em conformidade corn a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2.
Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -¬~ IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acrêscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito .ii correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 [duas] casas
decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contra to.

ctausuta No Na - nas sanções e mrltaçoes aominisraarlvas
9.1. Adota-se como criterio de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de
exercicio prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da I..ei 18.528/2002, com respectivos
prazos de duração:

` ` evenrõšz ` sanções i1ue__s__g_11Ão aai.lí:aoa_g
I- Forjar a classificação corno microempresa ou empresa de [mpg-dimento da jiçitgp pain pgrfgçlrj çjg_ ng
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em mínimo, 1 [um] ano.Acorc|ão TCU/PL nê
licitaçoes incentivadas ou não. 3074/2011,

J lI- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante
impedimento de licitar pelo período de, noa sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão _

' mfn1mo,4 (quatro) meses.pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

. _ F¡.¬_ _

|¬-I

HI' DPEÍSUF PP lP"PP› 59m Íuêfififêfivi ÚPIPPÍP H êêêêãil impedimento delicitarpelo período de, no
pública ou não mantivera proposta na fase de aceitação. mfmmül g £5E¡5._) m,_¬_.5_.¿5_
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IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação. I

-| Ii I

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 [seis) meses.

| | __

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o I
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido. V __

impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 [um] ano.

Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

impedimento de licitar pelo período de no
minimo 5 [cinco] anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apuraçoes de sançoes de ordem
penat _ _

¡ _ 1¡

_ VII- Não manter as condiçoes habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 6 (seis) meses.

¡_ I; Zpreçpí _ _ _ j

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 [um] ano.
Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

IL

a * e,.

D9..

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 % [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor' do
material não fornecido, limitada a 20 [vinte)
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do
objeto. ____

X¬ Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do coH_n__t_ra_to/nota de empenho. ¬

H_í *'l

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do [s) equipamento [1-1) quando previsto no edital e termo
de referência.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabeleciclo. Í

Advertência
Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
material não substituido, limitada a 20 [vinte]
dias. Apos o vigêsimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do

_objeto. I
Advertência Ã,
impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 6 [seis) meses.
Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento.

\_Ill_iL\.' "-'"'-I'I lí FTÊI

XIII- Deixar de entregar documentação? original exigida
Heat'-== Edital 
 durante a li_ci_tação ou contratação.

Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor' do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.
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XIV- Comportar-se de modo inidonco na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e á
sociedade.

__ .

Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contratofriota de empenho.
Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual.

I 'I _-I I

I-il

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e
inerentes aos monitoramentos tecnico-operacional e
administrativo do gerenciamento contratual.

Impedimento de licitar com a PMMN pelo
período de, no minimo, 1 (um) ano.

1.1 1. _ I-I-I
;¬.||-¡-tj I i ..rI i i -

XVII- Deixar de executar qualquer' obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade.

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

-|-|x¡ _ I l
 _v-'L.|.'J- -

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

XIX- inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
1o.szo/eooe.

impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por, no mínimo, 1(um) ano.

í IS Úiííl'

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
mínimo, 2 [dois] anos.
Multa de. no minimo, 20% [vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da___p_arcela. _

i í 2.- _!-I

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 (um) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
executada._ _

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PIVIMN, em
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaura_do._ Á

impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo
periodo de 5 (cinco) ano. ___;

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

Declaração de inidoneidade
iamav. I -|.1'.'.~ _

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante a`uste, combinação ouJ
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatorio público.

1 fl; *PPI

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatorio público.

Luh 1'

Ú| I I

Multa de atá 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
i_c_ondenato1¬ia. _
Multa de ate 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo. __
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Publicação extraordinária da decisão
conde natoria.

IJ Z í l

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa Multa de ate 20% do faturamento bruto do
juridica para participar de licitação publica ou celebrar fillíimii ÉRÉÊCÍÊÍÚ Hflff-"`Í9¡` HU da ÍHÊÍHUFEÇÊÚ iílü
contrato administrativo; PFÚCESSU adnllnmrauvcf' f I _

Publicação extraordinária da decisao
condenatória.

.¿;=-..~ ' *+'v

rt__Ê¿9¿

-i.
aí. r ___ i -r

I I 211%-Iíi I Z I-\ l
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XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico- Multa de ate 20% do faturamento bruto do
financeiro dos contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do
com a administração pública processo administrativo.

Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

F¬

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados. e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá examinar a legalidade
d.a conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela FMMN. a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [des por cento] sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser
aplicada a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. '79 da Lei ni' 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
ás demais sanções previstas neste Edital.
9.5. 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa právia no prazo de U5(cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ni-` 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dee] dias. a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, querido for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das
multas, cumulativamente. sem prejuizo de outras medidas cabíveis. 2

cL.‹-iusuta oeclivia - DAS oenloaçoes no coNTaaTANTe
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçães
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscaliaar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência.
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CDN*l`RATADA, de qualquer irregula ridade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realiaação da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregties[prestados os produtosƒserviços.
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10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei ni* 8.666/93.

ctáusuta neciivm Palmares - ounioaçoes na conrnarana
11.1¬Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.
11.7 ¬- Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciantlo a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
11.11. - Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condiçoes,
conforme especificações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade. Ê
11.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor [Lei ni* 8.073. de 1990];
11.13 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
11.14 - O CONTFLATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as
necessidades da Secretaria requisitante.
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12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faser observar, por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação. de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
aj "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bj "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
cj "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitadoi; visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
dj "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(lj destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impera sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e a execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis. Q

CLÁUSULA oêcIIvIA 'rencelna - ua Rescisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a B1 da l.ei ng 5.656/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
aj Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trintaj dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lii do art. 79 da Lei 8.666/93; cj
judicial, nos termos da legislação vigente.
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13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
aj O não-cumprimento de cláusulas contratuais,especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
ej A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa ca usa e previa comunicação à Administração;
lj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
gj O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993:
hj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
kj Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
lj A supressão, por parte da Administração, dos n¬Iateriais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do lin¬Iite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da l..ei ng 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
mj A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento e
vintej dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, oII ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistos desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses cases. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas atê que seja normaliaada a situação;
nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
oj O desctimprirnento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de l.icitações ou prejudique a regular execução do contrato. @

cI.AusuLA DECIMA QUARTA - oo Fono
14-.1 - Pica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (tresj vias de igual forma e teor, perante 02 [duasj testemunhas idoneas que também
o assinam, para que su rta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, _ debide .
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Co NTRATANTE- H

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. _ _ _ _ _
CPF N D_I -I _ _

Z _ . _ _
CPF NP, __, _ _
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ANEXO nt
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N.E
_¡.--_

I A empresa , inscrita no CNP] n.P _ _ ___, com sede
__ _ _ _ __ _ . declara, sob as penas da lei, que atenderá as exigências do
Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e economico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

_, de de 20_ É

(assinatura. nome e número da identidade do declarante]
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO NA
.J-

A empresa _ _ , inscrita no CNP] n.P- . com
sede , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, degide 20___.

Q
(assinatura. nome e número da identidade do declarantej
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Anexo v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS no Inciso xxxnl no Anrloo 12 DA cr

A empresa _ _ _ _, CNP] nfl. , com sede
_ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de

Concorrência Pública SRP nfi _ _ _ sob as penas da lei, para todos
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatorio, junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

_ _, _ de _ _ _ de 2D_.

[assinatura e ideritificação do responsável pela empresa]

UBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14- (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

FHEEFEITLIRÉ MUNICIPAL DE MDFIADÀ NOVA
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EsTAoo oo CEARA ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MoRAoA NovA

ANEXQ MI

DECLARAÇÃO DE ENQuAoRAIvIENTo EM REGIME os TRIEurAçAo DE
Ivucao EMPRESA ou EMPRESA DE PEQusI\Io PORTE

PREGÃO ELE1¬RöNIco Ns

A empresa , CNP] n.fl com sede
, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

,_ de de 20_.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MÚRÀDA NDW5.
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ANEXO VII |*|

DECLARAÇÃO DE INExIsTÊNcIA DE víI\IcuLO EMPREOATÍCIO com oMuNIciPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONIco Ns _ _ _ _ _ _ _

Eu,_ _ _ ______,portadOr(a)doRGn9 _ ____eCPFnQ
_ _ _ _ __, residente e domiciliadO(a) ã __ _ _ _ _, ocupante do cargo
de _ _ _ _ _, da empresa _ _ _ _ _ _. inscrita com o CNP] ng

_ _ _ _ _ _.com sedeà _ _ _ _ _ _ ,declaro para os devidos
fiflfi aus fläfi tenha wmrflacom
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

, de_____de 20_ Z

(Assinatura, norne e_N1IIrnero da Carteira de-ldentida-de do Declarante)

[*] A Declaração será para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO VIII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REOISTRO DE PREÇOS NA
PRECÃO ELETRONICO IP -
ORCÃO CERENcIAooRz sem-faria as

Aos _ dias do Ines de de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletronico ng

do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelografo do Paço Municipal em __/_/20___, conforme Lei Municipal ng 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) , Secretário(a) de
_______, portador(a) do RG ng ____________ e CPF ng e pelos representantes legais
dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) representantes Iegal(is) das empresa(s)

, inscrita(s) com o CNPJ ng todos qualificados e
relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL H ñ
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGAO ELETRONICO PARA SRP Ng

- ,, , e nos termos da Lei Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ng
6.204/07, l,.el Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera O título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal ng '1 0,024,
de 20 de setembro de 2019, Lei Municipal ng 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Municipal ng
002 de 22 de janeiro de 2015, e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento
administrativo.

CLÁUSULA SECUNDA - DO oE1ETo
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para

.de acordo com o Anexo I - Termo de
Referencia do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão eletronico acima
identificado que passa a fazer parte desta Ata, funtamente com as propostas de preços apresentadas
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos
licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame.

Par.=.'Igrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a fi1¬mar contratações exclusivamente
por seu intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas à legislação pertinente, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços,
sendo-lhes assegurada a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
publicêição, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Ianeiro de 2013. O prazo de validade da ata de

PREEFEITLIHA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso
Etddã 3g do art- 1_5 da lzei ng 8.66.6._tle_i9_'f:L1.

cLAuSuLA OUARTA - DA CERÊNCIA DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS
Caberá a Secretaria de _ o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes.

cLÃusuI.A QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar á Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez
por igual periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo
o periodo da contratação.

cI.AuSuLA SExTA ¬» DAS OERICAÇOES E RESPONSARILIDADES -
Ds signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá á Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá ã Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (S) orgão (s) ou entidade (s) participante (S) do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
bj Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.

Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Morada Nova sobre a
'etensão de Orgão/entidade não participante (carona).
I Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
ez Responsabilizar-se polos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder ã fiscalização ou acompanhar a
execução contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

,F-E'ÚIL
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empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/Serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 4-E (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com
as especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo
oferecido em SI.Ia proposta comercial. observando o prazo minimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralrnente pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na
Portaria Ng 3.460/7 7, do Ministerio do Trabalho, relativos a Segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÃUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS RECISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com O Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAIUSTE E DO EOUILÍERIO EcONoMIco-FINANCEIRO
Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de 01 (u m) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.

Ds preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste); '
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.

A CONTRATADA, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria contratante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em atá 02 (duas)
casas decimais.

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a pI¬eclusão do direito;

Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

ÇLÃUSULA NONA - DO CANCELAMENTO Do RECISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLÃUSULA DECIMII - DAS CONDIÇOES PARA AQUISIÇÃO E/ou PRESTAÇÃO Dos SERVIÇOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
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por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre ã Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados (fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pelos orgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o orgão participante comunicarã ao orgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

ctãusota osclma Piumsms ¬ nos Pnocaoiiuanros GERAIS
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no
edital de convocação, sendo que a inobservãncia desta condição implicará recusa, com a aplicação das
penalidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FÚRMA DO PAGAMENTO
Os produtos iicitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputavois, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto ein que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
ii] Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.

O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fato ra pela Contratada.

O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

D atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar~se¬á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante,

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Dei:-tou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade minima exigida;
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Aiites do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito ein conta
corrente, iia agãncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
Será considerada como data do pagamento o dia ein que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porveiitura não tenha sido acordada no contrato.

Dcorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do indice Geral de Preços - Disponibilidade Iiiterna (IGP-Dl). divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo coiiipreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contrattial.

Serão descontados de (forma integral ou parcelado] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
'indenizações ou de multas eveiitualiiiente registradas.

ci.Áusui.à oaciiviâ rsacsum - nas sanções s inrnnçoss .ànmixisraarivns
Adota-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantiiido o direito de
exercicio provio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no
subitem '-3.5.1.1 do Acórdão 'l"CU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos
prazos de duração:

" C eventos; " 'Í sanções Qua ssíão Arucaoasz
dl-ÁFor,iar a classificação como mlcroenipresa ou empresa de ' ___

lmpedlmento de licitar pelo periodo de, no minimo, 'I
[um] ano. Acõrdão TCU/PL nã 3ü74,¡2ü11.

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivados ou não.

_-| 11 Izl \.¬|'I.¬|'\.H.'I”| I

ll- Desconiprlr prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gera ndo ttiinulto e atrasos no certame.

impedimento de licitar pelo periodo de, no inininio, ft
[quatro] meses.

-r-|- |

Impedimento de licitar pelo periodo de, no mininio, Ei
[seis] meses.

I-|_ III-I
zIll- Desistir do lance. sem justificativa. diiraiite a sessao pública

ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.
- -I

IV-L Não apresentar ou deixar de apiwãsdntar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação
ou na contratação.

lmpedlinento de licitar pelo periodo de, no rninlmo, õ
[seis] meses.

\
J-f'
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V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital. inipedimento de licitar pelo periodo de, no miliímo, 1
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. [um] ana

_ H.-I I Li I I¬
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Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
« contratação.

lnipecilmento de licitar pelo periodo de no minimo Er,
(cinco) anos.
Comunicar ao Ml'nlstério i-“elilico Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordein penal.

I Inli  n'ÚI ¡ I;-Iii I

VII- Não marjter as condições habilitatõrias durante a execução
do contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, E
(seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de
einpenl-io/não assiiiatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1 I
[um] ano.
Multa de, no niliiliiio, 'lilvii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

" IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

Advertência
Multa de, no minimo, ii,5 % (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Após o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
total ou parcial do objeto.

Iul-I-lili I-l.l.II I-l_¡I- Lil.-Iíziíl-I I-I'I'l.i I ll-Ií I I

X« Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contrata ção.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo periodo de, no niinimo, 1
[um] ano.
Multa de, no minimo, 1U% (dez por cento] do valor
do contrato_[nHo_§a dgelnpiíqlio.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Adveiziiiicia
Muita de, no minliiio, 0,5% [iiieio por cento) pordia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 2o (vinte) c1las.Apds o
vigésimo dia poderá ser considerada inexecução
E:_i__I:_.:_-¿i___o_i.¬i parcial do objeto, _

XII* Deixar de realizar ou atrasar a instalação otl Inontageiii do
« (s) equipamento [s) quando previsto no edital e termo de

referência.

Advertência
lnipedimento de licitar pelo período de, no minimo, E
(seis) meses.
Multa tie, no minimo. 0,5% (melo por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. ç

I I-I laulzl-.'|-|.I.l.IJ.¬.'I1."I-I"I@I|II.I'I¬r"I'I-I-'I'I'I Ill

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital Lousada. da urllirasãv da  ü
 duI'aiite a licitação ou contratação. V ,

Multa de, no mininio, 1ü% [dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio/valor total estimado
porão item ou lote.

I ¡_|__- n--rn I 'I
_Xiv- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou coiitrataçao, I

causando prejuizo a Administração ou demonstmndo ofensa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, ã
Administração ea sociedade.

impediiiiento de licitar pelo períotlo de, no minimo, 2
(dois) anos.
lviuita de, no minimo, lüvii (dez por ceiito) do valor
do con trato/nota de eiiipeiilio.

KV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou .

impedimento de licitar poi' 5 (ciiico) anos.
Multa de, no mininio,1D% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Coniunlcar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual. L

¡_¡¡ _¬_.¡¬.¡._¡.¡ ¡i¡-¡_¡ Izl-_.-|-I IH

HXVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancioiiainentos proprios, regulares e inerentes aos
trloriitoraiuentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

Impedimento de licitar com a PMMN pelo periodo dc.
no minimo, 1 (um) ano.

_ I-_l-__.
I"If|'|"¶|'.'lI_¶` I I. I I I I

XVII- Deixar do executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não se
comineotitra_penalIdade. __ _ _____

impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo,
2 [dois] anos.

f. I'

er ¬ “I1'sf- 1
ü
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validade de proposta.
iivlll- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de Impedimento de Licitar com o niuiiicipio de Morada

Nova por, no minimo,1[um)ano.
I I_I -I -I

XIX- inexecução total, previsto na Lei 5565193 e Lei
1Íl.52D/ZDDE.

Impedimento de licitar com a FMMN por, no niinimo,
E (dois) anos.
lviulta de, no miiiliiio, Züiiii (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de enipenho ou valor da
parcela.

i-III-II I'H¬ 'I I-I 1-I II III I-I

ioszo/zona.
lül- inexecução parcial do objeto previsto na l.,ei E666/'93 e Lei

Impedimento de licitar com a FMMN por, no mininio,
1 (um) ano.
Multa de, no niinlnio, love (dez por cento) sobre o
valor izorregpondeitte a pgrte não execu__tada. H _

J |.I I I_ I._ I.I _-I -I

denúncias sob a acusação de direcionamento de certaine. sem

infundadas, ein processo adnilnistratlvo instaurado.

_ XXI- Denegrir ou caltiniar equipes técnica e do pregoeiro, beiii
` como pessoas que integram os processos da PMMN, em razão deEl

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas

lnipedlmento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5
[cinco) ano.

_ I I I-_

1.1

I tributos.
XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisq er Declaração de inidoneidade

' LI' I-I _ I-_ I.I.I I-_ _'-I

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com
Administração eni virtude de atos ilicitos praticados.

El
I I I-_ _ _ 'I'I'I I II

Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação o
qualquer outro expediente. o caráter competitivo d
procedinieiito licitatório público.

U
E!

Multa de até Zoli/o do faturamento bruto do últlnio
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publjcação He_xti'aor_i_;lnlnárla__i¿ia de-c_l_§ão copd.eiiató¿*la.

_ I I-_ I. _-I

XXV- Impedir, perturbar oii fraudar a realização de qualquer at
de procedimento licitatório público.

C Multa de ate ED"/i do faturaniento bruto do últiino
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraorciinária da decisão condenatória.

II.¬I I-JHI-I -I 'I I'I _ III

I."I _'I I IZIl ._ ¬ _ -.

XXVI- Criar, de modo i`rai.idulento ou irregular, pessoa jurídic
para participar de licitação pública ou celebrar contrat
administrativo;

El.
C

Multa de ate 2o% do faturaiiiento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

__Publica ção extraordliiaria da decisão condenatória.
| I ¬ _ _-I _1 |_-I -I-I

dos contratos celebrados
com a administração pública

XXVII- Manipular ou i`raudar o equilibrio econóinico-financeiro Multa de ate Ililiiii do farurameiito bruto do últimoexercicio anterior ao da instauração do processo
adniinistrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

I-__ I I-I.II.I.I I.I-lrrl I¬I'I _

_ _ I I-

" i

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados teinpestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMN que devera examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimeiito ou reconhecida força maior,
devidainente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades
mencionadas.

Na hipótese da niulta atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do coiiipromisso, hipótese em que a vencedora também se
sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha niaior poderá também
ser aplicada a penalidade de Declaração de ldoiieidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no art. "ZÉ da l,ei nã 10.250/EDDZ.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NICRADA NCVA
AV. MANCEL CAETRCI, N". TEE - CENTRC ¬- MCRADA NCVA - CEARA- CEP EEEI-4fl.DüD
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As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalieada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
as demais sanções previstas neste Edital.

D licitantefcontratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de U5[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ng 9.784/1999.

Transcorrido o prazo de defesa právia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praso iiiásimo de 10 [des] dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

ctausuta oácnvm Quanta-_oos Recunsos onçamenwiaios
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de
Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

ctausuta DÉCIMA Quinta - eo Fono
Fica eleito o foro do município de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a presente
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

ci.Áusui.A oácma sexta - nos sionaraeios
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
selar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçoes.

Morada Nova (CE), de _ _ _ de 20_.

Secretaria I ___- _ _ i
Gestor da Ata de Registro de Preços
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

l I-| \-Ç

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

U1. __ _ _
Nome:
CFF/MF:

U2. _ _ _ _ _
Norne:
CPF/MF:

PHEEFEITLIRA MUNICIPAL DE NIDRADÁ HDVA
AV. MÀNCIEL CAETRÚ, N". TEE - CENTRE! - MÚRADA NDVA - C'-EARA‹ CEF' EEB-il-lÍI.ÚDD
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Anexo ni A ATA os eeoisrno os Pascoa na.

A __ ___ __ eeoiszeo oIfi'_Í‹§os un_11¬Aa1os _ _ ' Í
sseeciriçnçäo ops saaviços, Quantitativos e eMenesA(s) 1=qeneceoqnA(s). I
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DATA:_/__/__

Este documento á parte integrante da Ata de Registro de Preços NR. _ , celebrada entre o
MIJNICÍPIO DE MORADA NOVA/CE e a(s] En_ipresa[s] cujos preços estão a seguir registrados por

,ern face à realização do PREGÃO ELETRONICO NE. .

[esi.AcionAn 'rooos os rrens/1.o"res oo Pneciloj
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